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AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2011.12939-8
AUTlJANTE: NEUMA M" ONOFRE QUEIROZ E OlITROS
RECORRENTES: YPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA
RECORRIDOS: CÉLUlA DE JULGAMENTO DE 1" INSTÂNCIA
RELATOR: CONSEUIEIRO FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EME]';TA: ICMS. CRÉnlTO INDEVIDO. AUTUAÇÃO PARCIAL
PROCEDENTE, tendo em visla que reSlOu comprovado por meio de
Laudo Pericial, que parte dos crédilos fiscais que u conlribuinle se apropriou
eram iodevidos, tendo em viSl<lque esravam em desacordu com a legi~lação
estadual. Preliminar procedente, uma vez que os I<lnçamentos reliitivos aos
períodus de janeiro 3 selembro de 2006 foram alcançado~ pela decadência,
nos termos do li 4° do ar!. 150 do CTN. Preliminar de nulidade por
cerceamenlo do direito de defesa rejeitada. Inobservância ao Art. 49, 52 e 53
da Lei n" 12,670/96, Penalidade: AT!. 123, li, "a" da referida Lei. Recurso
conhecido e provido. em parle. Autuação PARCIALMENTE
PROCEDENTE nos lermos desle vnto e conforme manifestação oral do
represenlante da douta Procuradoria Geral do Eslado. Decisão unânime.

RELATÓRIO

A peça inicial descreve a seguinle acusação: "l.ançar crédito ind"l'idv, provenienre do lançamento
na conta j;rájica do ICMS em de,wcordo com a legislaçãv. A empresa amuada lançvu a aédi/o,
indevidamente, vaiare.<de ICMS de bens delltinadoI aOAtiro Imohilizado do área administrali"lI,
de mermdoria,~ destinadas (lU uso e consumo e oU/ro," aédi/os não permitidos pelll legíslaçi7v,
eonforme injorm(lções complementare.\' ".

Dispo,itivo~ infringidos: Art. 49, 52, e 53 da Lei n° 12.670/96. Penalidade: AT!, 123, li, "a" Lei
12.670/96, alterado p/Lei n" 13.418103.

Crédito TrihUlário: ICMS: R$ 976.339,23 e MULTA R$ 976.339,23
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Nas informações complementares de fls. 03 a 12, os agentes fiscais discriminaram a origem dos
créditos indevidamente aproveitados pejo contrihuinte.

Instruem os autos: Portaria n" 21i/2ll11 (fls. 13); Termo de Inicio de Fiscalização nO2011.04555 (fls.
14): Aviso de Recebimento - AR (fls. 15); Portaria n° 040412011 (fls. 16); Termo de Início de
Fiscalização nO2011.14851 (fls. 17); Anexo ao T1F 2011.14851 (fls. 18 a 27); Termo de Intimação
nO2011.16648 (fls. 28); Termo de Intimação n" 2011.20728 fls. 32); Portaria n° 645/2010 (fls. 35);
Termu de Início de Fiscalização n" 2010.24417 (fl~. 3fi): Termo de Intimação nO2010.32195 (fl~.
37): Portaria n" 591/2011 (fls. 43); Termo de Início de Fiscalização nO201 1.24701 (fls. 44); Anexo
ao T1F nO2011.24701 (fls. 45/50); Termo de Intimação nO2011.28641 (fls. 51): Anexo ao TIF nO
2011.28641 (fls. 52/53); Termo de Conclusão de Fisca1i7.ação n" 2011.30116 (fls. 55).

A autuação está ampardda na documentação apensa I" fls. 56 a 4185 dos autos.

Defesa tempestiva, conforme fls. 4210 a 4218 dos autos.

O proce~so foi julgado Procedente em l' In~tãncia, confurme fls. 4251 a 4264 do~ autos.

O contribuinte inconformado com a decisão condenatória exarada em l' Instância, interpUs recur~o
voluntário pugnando peja decadência do crédito trihutário nos meses de janeiro a dezembro de
20()6, conforme fls. 4271 a 4286 do, autos.

Por meio do Parecer nO.21412014 (fls. 4290 a 4294), a Consultoria Tributária opinou no sentido de
confirmar a decisão de 1" Instância, para declarar a procedência da autuação, O douto representante
da Procuradoria Geral do Estado adotou o referido parecer, conforme fls. 4295 dos autos.

Por ocasião da 7fJ' sessão ordinária lIe 04/lH,/2014. após a rejeição da nulidade arguida pela parte, o
curso du proce~~o foi convertido em perícia, (;onforme Ata de f1s.4298 a 4300.

De acordo com o Laudo Pericial de fls. 4304 a 4311 dos autos, após a exclusão dos períodos
atingidos pela decadência, nos termos do ar!. 150, ~ 4" do CTN, remanesceu um crédito indevido no
valor de R$ 222.567,lS (duzentos e vinte e dois mil quinhentos e sessent" e sele reais e dezoito
centavos).

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de Auto de Infração lavrado sob o fundamento de que o contribuinte, acima nominado,
lançou a crédito, indevidamente, no exercício de 200ó, valores referentes a ICMS decorrentes da
aquisição de bens destinados ao Ativo Imubilizado da área administrativa. de mercadorias
destinadas ao uso e consumo e outros créditos não permitidos pela legislação no mont<lnte de R$
976.339,23 (novecentos e setenta e seis mil trezentos e trinta e nove reais e vinte e três centavos).



Pmce."m n° J/~3~9/2011
Amo de "ifração n" 1/2011.12939.8

Com re13ção 30 crédito, vejamos o art. 49, 52 e 53, lOdos da Lei nO 12.670/96, in l'<"rbis:

Ar/. ~9. P"ra a compen,açào a que se rcfcrc IJ Arligo 46, li a>segurado ao ."'jeilo passim ()
direitr> de <'l'edUar-se do ICMS a"teriormC>Jte mhrado em opera'i]es do que tenha
r",,,!lado a entrada de mercadoria, ,..,01 Ou simbólica, nu ""abelecimenta, i"clu"il'e a
de".tinada ao ,eu comum(J ou aa Ativo Permanellle, O" o re,'ebimenw de .,en'lços de
Iramporte illlereswdual e intel'municipal ou de comunicação,
~. Para efeita do displJSlO no capm de,-te orlign, relatimmenle aos cl'edito< decorre"le.' de
mirada de mercadorias no ,wabeiedmenlo deslinada, ao ali!'o permanenle, deverá ,''"'
observado:
I _ a opmpriGl;iJo ,erá feita à razão de um quarenta e oiro m'l,\' por mes, d,~'mdo "
primeira fmfilo .,er apropriada '''' mé., "m que ocorrer a mirada no e"'lahelecime,,lo:
11- em cada perí"d" de apuração do ímp"-'Io .,ó será admitido o creditamenlo de queira'"
" inciso I, pmfX'rÔlmaímenle às opemçi'ie." de saldas ou pre.,'laçíJf:s Irib",adas. efewadas
n" me,,-mOperlodo;
11I. para apíicofilo dn Ji.lpa.,lo "'" indslJS í e li, o mOnfilnfe Jn crédilo o ser "f'mpriado
será oblido muíliplica"do-se o vaíor 1IJ101 do respeClíl'O ("rédilO pelo fata,. ig"al a am
quarenta e 0110 ""O, da rdaçiiu entre o valor da., operaçãe., de soída., e p",<I~IJ;e.\'
trihulada,', paraj/m dc,-te inúm. a."saídas e prestaçiil!!S com destino ao ,merlor,
íV _ IJ quodcnte de um quarenta e oito ""OS .<orá proporcionalmente aumentado Im
diminuido, "Pro ",w die", coso OperiadIJ d" ap"roçãn .<e;a,"'perlor ou inferior a um mJ.<;
V _ na hipóte,e de alienUl;ilo das bens do ali\'{)perntOnente, anle.' de decorrido" prazo de
quatru anos contado da d"'a de.roa aqaisição. não será admitido. a par/ir da data da
aliena,'do, o credilameJlJo de que Irma este p~rágrafo em reíafilo ti /raç,To que
corre:;ponderia aOrestante do qlladrii!nio:
VI _ ,erão ohjeto de o"lro lançomenta, além du lonçamento em co"i"nta mm Os demais
crédilos, pora e/ello da compm'Ui;ilo p,""l$ta nesle ar/igo e na ar/. 46. em livro pnJprio oU
de o"lraforma qae a iegi.,lação delermlnar, para apíicariJo do di,\'po.\'l"nos inú",,, J a V
destc parágrafo; e
VII aa final d" 'Iuadrogésimo oitm'o me." contado, da data do enlruda do bem "O
"",tabelecimenIO, a sald" remanescente do ,'rédillJ será concelada.

An 52 _ Salm disposil,',10 em cantrário. niio dão direito a crédito a.' entrada, d••
mercador;,1S ou wilioaç<1a de .<erviço.<ro,mítont"s de "peraç"es ou prcslaç<Je,-'hento,\' O"
lliio Iribmada" ou qu" Se r~firam a m"rcada,.i",' Oli .,en'iço," alhein.' á alh'idode do
e,rabelecimento, ca"fal'm" dejini<k>sem reguíamcntu,

Art. 53 _ i; l'edado 1J mJdiro relarh'o a mercadoria entrada nO e,labelecimenlo OIt a
pre,'ração de serl'içr" a ele e[ewada:

I _ para illlcgraç{lo ou comumo em proce,\'so de i",lu<lriali:ação nu prodllçã" ruraí.
qaando a saida do produ'" resalta"te mio for Iribllla<la ,m CMi,,"r i.'ctl/a do ICMS, e,,:c<1O
as ,aídas para () exlerio,.;

11 _ para comerciaíioaçllo "li pre."aç'io de sen';ça, quando a s~ída nu a preslaçJo
,rub,<eqüeme não forem Mburada.' ou e.<llvercm i.,entas do ICMS, exceto as deslinoda, '10
cxterior;

11I_ ac()hert"das por documento j/scal "m q"e " estabelecimento destinatário ,eja di,,"r,\'O
<lonele indicado,

IV. cujo ICMS deslacad" nn docummlu j/>COIINcr ,ido dl"VoMdn, "O lodo oU em porle,
peía emidade tribulallle sob oforma de premio Im CSlimulo. sall'n .'e .,'.'" heneficin h"uvcr
,ido crmcedido no.' termaS de com'é"lo celebrado com base em Lei Comí'í~menr",
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v _ q"ando a ope"'I/"o O" ° pre!!laçiio "ão e.IIi"er açoherwd" pela primei", da do
daC"menlO fiscal, .<ail'o compro"u('c"ia do rO?,i.'lm d" operaçlio IJU da preslOçt1u m! livro
Regimo de Soldas do COlllribuime q"e a promoveu

Parágrojo 1;IIieu_ Res!!alvada" as hipól<,!!eSdo Inâm W do Artigo r e 0,1 CO!!OSpr.á,lOs
em rog"lamen/o. é ,,"dado ao cmurlh"ime credilar-,'" do ICMS anle.' d" recebimenw do
sen'iço O" da ."'rud" da mercadoria em .,ç" e"labeiecimenlo

Conclui-se, portanto, que os créditos de ICMS lançados pelo contribuinte em sua conta gráfica estão
em desacordo com a legislação, acima reproduzida, razão pela qual o lançamento deve prosperar em
relação ~osperíodos nao alcançados pela decadência, conforme restariÍ demonstrado ~ seguir.

Com relação 11~rguição de que já havia operada a dec~dência do crédito tributário relativo aos
meses de janeiro a setembro de 2006, tendo em vista que o ICMS é um lançamento por
homologação, é necessflrio que se faça as seguintes ponderações.

o lançamento por homologação é aquele em que ~ constituição do crédito é efetuada sem prévio
exame da autoridade administrativa. Referido lançamento foge às características básiC<ISprevistas
no arl, 142 do Código Tributário Nacional, que prevê textualmente que o lançamento é ato privativo
de autoridade administrativa.

Vej~-sc, então, o ar!. 150 c parágrafos do CTN:

"Arl, J 50, O lan('amemo por Imm"l"ga,'Jo. que oc"rre q"anlo aos Irih"lr,,' "'.ia legislaçJa
awibua ao sujei/ri pa.<sil'o o d({l'er de anleclpar O pagamento !!em prboio l'Xame da
alUoridade admini."ratim, opera-se pelf) alo em q"e " rejerida aUluridade, /(Jmando
",mheâmemo do atividade a,uim exercid" pelo ohrigado, e.rpres.I'Ome"'" a homologo,

fi'. O pagamell/O all/ecipado pdo obrigado no, lermos deste arligo ex,lng"" o crédito,
.<ohe(Jndi\"uoresollllór;a da u!lerior homologu,;i!o do iançamen/o .

.00. N<7ainfluem .<obre a ol>rig~çJo Iribmória 'iU"i,\'<Jueraios all/eriores à Iwmol(Jgariio
praricados pelo "(icilo pa.ulm ou por laceiro, ,'isondo à extinção Irilal 011parciol do
",!di/o.

go. Os aIOs a q"e -""refere o porágrajo omerior .''!!tão, porém, ço""iderados na ap"raç{io
do ,'"Ida por;-enlura devido e. !!endn o m.m, "" imp"."i,'ilo da pe",,{idade, ou sua
graduação.

f4' Se a lei nãofixar P"a:o iJ homologa>,<7".será ele de cinco anO!!a çonlar da "carrêneia
d(J jalo Ijemdor; expirado es:," prazo ,em que a Faoenda ['úNica S<'lenha prOllullc;ado,
cllmideYU_.,'e homologado o I,,",amenlo " Jejinilh'ameme eXlin/o o cr<!di/o, sal"a se
comprovada a ocorrJilcia de Jnlo, fraude "u ,,-imulação, "
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Dessa forma, por entender que o presente lançamento está regido pela~ regras contidil~ no artigo
suso lranscrito, é forçoso reconhecer que os lançamentos referentes aos meses de janeiro a setemhro
de 2006 já foram alingidas pela decadência, lendo em vista que o lançamento foi efetuado em
21/10/2011, porlanto, ap6s tr,m~corridos cinco anos da ocorrência do falo gerador.

Dessa forma, devem ser excluídos os valores lançados a crédito nos meses de janeiro a setemhro de
200ó, subsistindo um crédito indevido no valor de R$ 222.567,18 (duzento~ e vinle e dois mil
quinbentos e ~e~-,enta e sete reais e dezoito centavo~), tendo em vi~ta o teor do Lludo Pericial,
abaixo reproduzido:

Realizar perícia com o objetivo de promover a segregação dos vulores
lançados indevidamenle na conta gráficu do ICMS, referenles aos
períodos de outubro a dezemhro de 2006, das seguintes operações";

~) créditos de ICMS •• Iatlvo, ~ bens dn 011.'0 imobililad" da empresa

deslinado,:lI área administr.ti.'a. 00 parque industdal~;

Antes de re'ponder aO, Ouo,ito" impnrlante informar que" Perícia anali,ou

""menk as notas fiscais (objeto do "ulo) ",fcrcnte, "O, mese' dc outubro, n(Jvemb",

c dezembro de 2(XI6, que corresponde aO m"nlante de R$ 222.5RB,09. (VlJ)F.

PLANIUlA).

RESPOSTA: A Perkia ""licitou da empre'" autuada a!rnvé, do' Termos de

Inlimaçõo, em ane~os, que a mo,ma n,l' informa"" ,e ," bens do Alivo imobilizado

foram de<tinad", à área administrativa "u aO parque indu,lrin!, 0' Avi",,, de

Rcecbimen!" relornaram em 12 e 23 de ianciro de 2015, dcmITido, mais de (;(1

(",,,eOI") di",.;iIó a presonle dala, a emp""" na" sc manifc'lnu

Em virlude da falul do infnrmaçõcs da empre,a em comprov,,, () destino dos

referido" bcns, constantes nas nolas fiscai, de CFOP', 1.551 c 2,551 (COMPRA lJE

ATIVO IMOmLIZADO). não foi p""ívcl idonlificar se alguns d", bon, con"ante,

nas notas fiscais (objel" d" AU[(JJforam de"inada, ao Parque Indu,lri.l, por.,,,,

razão não foi feila nenhuma "Ilcração rclath',unente" lai, créditos.

b) <rédilO' de ICMS cel"livo, • i.s.mo, ulilíZJldos em seu pcoc.sso

indnSlríal;

RESPOSTA, O, credit", com cssa finalidade sao lançado, no, CFOP',. 1.I0t e

2.101 _ COMPRA PARA INDUSTRtALIZAÇÃO, A Peneia ",licilou da aUlu"da

~uc "''' info,ma,,,,, quoi, ,fu, '" in<umos ulUizod", n" P"""""" indu'trial rara •
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fahricação do seu produto ncahad". 0, Avisos do Rocohimerlio retornamm em 12 e

23 d. j"neiro de 2015, e atê a presente data a empre," não respondeu.

Em análise '" nota, [i"'ai, (ohjelo do AI) vorifica-se que '" produlos nda,

elln,tanles referem-se à: Rosoa _ Ferro - Cab-o- Chapa - Barro. Tubo - Parafuso-

J,mta- Cal'" de chuva. Elástico - Ulmp"da - Reator - Ton•• - Eletrodo - Corrente

dupla _ Cotovelo _ Manguei"'-- Calça - Camisa - Suco de tangerina - Bota Mola

de p",s';;:o, etc. Tendo em vi,t" 4ue a atividadc principal da emp"'" mn,iste na

Fabrica,;;" de OutrOSaguardeme, e hehida, o nao havondo nenhum" inform",ão por

parte d, empresa no que coneerne ao' io'um,,, utilizados n. fahricação de,1O

produto acabado (Aguardente). A Per[cia 00 intuito dc Imzer alguma ioh",nação !\

rc'peilo da elaboração do,,,, produto (aguardonto) pesquisou no "te

pl.m.wiklpcdia.argl",ikil, informações sobre '" insumo, bá,iç", aplicados n,

produção de Agua"Ic"IO' o' quai, dividem-se em:

• MaIorias açucarada" cana,de açúcar, bele"ah". molaços, mel-de-ahelha< e

[ruta"

• M"lérias amiláceas e feculc"lllO: amido de grilo" a fécula de raíle, e

luhó",ulos:

• Maléria< celulósicas: palha" madeiras, re,iduo, sulfítie," de fábrica, de

papeL
De possc das i"forma,óe, extraída< pela lmemet, nn referido SilO.a Perícia niin

oncnntrou em nenhuma nola fiscol (objoto do auto) que c"n,lasse qualquer um do,

itens cit.du' acima. Como vemos, não sií" 'c4uer simil."" com os constantes na,

nola,. Nesse ca''', " Perída manlove os erédil,,' considerado, pcl" fiscal como

lodevidos. par. os CFOP', t 101 e 2,101, poi, ". produtos constanto, nas ciladas

nolas fiscai, não se referem. in,um,,'.

c) créditos de ICMS relati,'os a mercadoria, de,tinado, a" usa e eoo,umo

do e,tabeledmeolO:

RESPOSTA: O CFOP (Oídigo Fi,,"1 dc Operação) 'luO rcpresenta esse grup"

"Ren, do Uso e Coa,umo" é 1.556 _ COMPRA DE MATERIAL DE USO Fi

CONSUMO. Para ""e caso <;úexisle" nola r.,eal n" 17220 c conforme" legislação

todos 05 iten, d""ir.c'ado<; com o<;,eCFOP o,;ugera crédito.

d) e,Milos de ICMS nlatim, li aquisição cner~i •• 1<'Iriea destinoda •

ár~" admini.rrall,," e ao pa rque iodu,tri"l:
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RESPOSTA: Como já dito, " Pcr;cia solicilou d" autuado atm"és de Termo de

Intimação em "oem, que o mc,ma O"' inlimn•• se qual" de,lino do energi" e1Ólrica,

ou seja, qual o pane de,li"""" " cada selor (admini",ativa ou parque induwial),

Decorridus m.i, de liO(sc"senla) dia'," empresa nada"," .prcsonl"u_

A Perícia cnmnlrou uperações de CrOP-1.2'l2 que se referem os aqulslçõe, de

energi" d(;ltica por eSlabele,imenlo indu,lri.l, pmém, pam cumprovar a pa,te

d"linada " codo selOr(admini'traliv" uu parque industrial). a empresa auluada lcri.

que nos informar e romprm'"r alravés de documenlo" a deslin",;;" <toenergia p"m

cada "«,a, mos não o fez. A le~~,laçán pcrmile que [) mntriDuiOle 'lu, de,envolva
alividade in"u,trial ,e aproprie dos crédilo'<de ICMS conslo~tes nos nolas li","i, do

enorgia e1élrica, 'c essa energia ror utilizada nn P"'""_'''' indu,uial, como náo houve

ror par!, d. empresa, a romprovação da lcgilimid""o dos crédito, e",rilurado, "

lítulo de "qui,i,;;o de enorgia elétrica de<linad. ao proce"'" indu'trial, a Perí"ia,

Lomhémnão fez nonhuma aher,;ção a toi, créditos.

e) <eMito, de ICMS cererenl<'S à, nola. fi«.i, de entrados "'Im

de,tinatáFio di,"ersn do autuadn;

RF.SPOSTA, A Perícia verjfiC{,ua e,isté.cia de 03 (!rê,) situações P,1fa"s nnLo,

fi",ai, de enlra"a' cujo do'tinatário é di,'e"" dn autuado:

• a, nola, fi,c.i, nO" 198464 _ 6324 e 6325 possuem como destinatário o

CGr é OG,OI7.R04.} que n;;o é ()do "ulund,,;

• a, nola, fi",ai, ""', 3S62 o 1362 não possuem CGr,

• "nota fiscal n": ó532 p",,"i como dCSlinaláríoOCGF. 06.S22,945-3, que

nao é o auluado.

P,n, .,s'" notaS fiscai, a Pefiei. nõ" fez nonltu"" a!tera<;,,",manleudo o "f(;"iUJ

Indevido.

f) eeMito, de ICMS relereate, à. ~ola_, fi,e.í, de entrada< sem dcstoq"e

de ICMS;

RF.SPOSTA, A Pe.fcia verificou. e,i,loncia de operações "emonslrod" no Quadro

a seguir, ".Ii'lIdas atrnvés de NFVCD _ NOl' [:iscal de Venda a Con,umidor Série

D, que lowli7.'m R$ R72,62. Referido, uo"umonlo, não eram ap"'priados para a

de,'ida opc,"<;ão,poi" ""m" [) a"4uirente Irala,"".," de urna pessoa jurldioa. a vond.

de,'o,ia ter .ido ••"linda al",vês do uma Nota Fi,"al NFI.
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g) eFédilo, de ICMS rel~ti"os o s.n-iços de telecomunicações e

fornecimento de á~na naturol;

RESPOSTA, A Perída enconlrou alguma, "peraçãe, cujn CFOP cnv"lycm

Serviços de Teleeomunicações, erop 1.302 _ AQUISiÇÃO DE SERViÇOS DE

COMUNICAÇÃO POR ESTABELEClM&"ITO COMERCIAL Referida,

operaç'-'c, estão relaôon.da, em Planilh. anexa. Quanlo "0' serviços de

fomecimon~l do água namml nii" foi enconlrad" nenhuma SiIU"çiio,

A Perícia solicilOUda auluada atra"és de Termo de inlimaçiio em "ne~"4ue a

mesmo no, inl,)rma"" se o, crédiu" rdativos aoS serviço, de telceomunioaçõe",

[deteoHe à área administraU"a ou an parque industrial. lJecorridn, mais de 60

(""",n",) dias a empre,a niin se rnanifc"nu c " Perício, enlii", cnn,idorou kJdos

"\rnn da área adminislmliv", mantendo, comn INDEVIDO, cnnlilnne a Fiscalizaç;;o,

h) cr"dito' de<tacados em not., ro.eais M se,,-iÇ<l' - ISS

RESPOSTA, A Perící" idcnlificnu apeno> um. nola fiscal nc,,,, situaçáo, " de

náme[o n" 3766, datada em ORI09.'21~I~,constonte na pi"niiha d" mês de

nuluhro/2006, Referida nol" consta a descriçilo produto "Impulsor pm1ida\ no vaior

do R$ 123,O(Jc o serviço no valor de RS50JJO,l"lalizando R$ 17J,OO,A empros" ,e

cf"di~)" dn ICMS SOlDreo total da nola (RS 29,41), 4uando de"eri" lcr;c credillido

sobre o valnr do pmdulo (R$ W,91). [) ICMS crodiu,d" ,ol"e ° s.rviçn (R$ R,'O),

permancceu na pianilha com" Indevido, ,ondo exduído ap""''-' o voior de R$ 20,91,

inddente ,,,hre o prodlll"

QUESfTO 2 _ ~C.,o fique dcmonst'ado que o eontribainte fazia jus" pal1c dos

er/'dilos laoçados em sua conta gráfi<a, refaze, o moot.ote de <r"dil"s de ICMS

iade"idamCOle laoçados, e,eluindo-se ainda, os valores ",fereate. 00. meses de

jaoeiro a selembro de 2006, poslo que "tiogidos pela deeadêocia~.

RESPOSTA, Conforme já mencionado, no, quosiln< anteriores, a empre", ná"

preslou a, int,>rmaçôc, soiidtadas pcl. Perída o n<c""ários P"'" ""mpro,'ar o

legitimidade dns <rédilos neste Auto oom" InM"id"" I"'r~,"tu, a análJs. f(li h",cada

nos CFOP's e.s<rilU"'cio,no Livro Regi"rn de Enlradas e nO' produtos conslanles

nos documentos fi,o"is. A unica aiteral'ilo realizada se refere ao Quesito I letra "11",



rroc~s.'o,,' 1/434912011
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que resultou n. exclusão do crédito lançado (RS20,91) para o "item produto"

1a",ado no nOl, fl,cal rf' 3766, considerado como indevido na planilha da

Fi,ealiz.ção. De"" forma, O novo valor do çrédilo inde,ido <,lITe'pondca R$

222.567,18 (R$ 222.588.09 _ R$ 20,91 l.

Com relação à nulidade suscitada pela par1e,enlendo que o fiscal auluanle especificou a origem dos
créditos indevidamente lançndos na contn gráfica do autuado, portnmo não há que se falar em
cerceamento ao direito de defesa da autuada, poslo que as situaçõcs estão perfeitnmente
idenlificadas no processo. Ademais, o laudo pericial identifica cada uma das situa<;ões que
molivaram a glosa dos créditos por parte do ageme fiscal.

Isto poslo, VOTO para conhecer o recurso interposto, dar-lhe provimento, em par1e. para acatar a
preliminar de extinção processual com ba~eno insli1u1oda decadência. conforme arL 150,parágrafo
4", do CrN, para os meses de janeiro a setembro de 2006 e, no tocante aos demais m~ses, julgar
PARCIALMENTE PROCED}:NTE a acusação fiscal, nos termos d~ste voto c conforme
manif~stação ural do r~pr~s~ntanteda douta Procuradoria G~ral do Estado

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

ICMS ", .." RS 222.567,18
MUI, TA, R$ 222,567,18
TOTAL ",,, R$ 445.134,36



"
['mee.','" n" 1/4349/2011

AU/o de '"/ração,,o JilO I/.12939-8

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente VPIÓCA
AGROINDUSTRIAL LTDA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE I' INSTÂNCIA

A 1" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tribulários, após conhecer do recurso
ordinário interposto, resolve por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso, para
julgar PARCIALMENT~: PROCEDENTE a presente ação fiscal, com base em laudo perici<ll,
nos termos do voto do Conselheiro Relator, em conformidade com a manifestação oral do
representante da douta Procuradoria Geral do Estado, As preliminares de nulidade arguidas pela
recorrente foram afa~ladns na 79' Sessão Ordinária de 04 lIe agosto de 2014, Presente, para
apresentação de sustentação oral do recurso, o representante legal da autuada, Dr, Carlos César S.
Cintra, acompanhado do Dr. Thiago Mattos.

SALA DAS SESSÕES DA I' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Furtaleza, aos Zl de outubro de 2015.

,

J stGO~S Feitosa

Z"""m, /P,u:O
anessa Albuquerque va~

Conselheiro

Francisca ma de Sousa
Prcs~

Ana MõniC<1Filgueira~ Menescal
Conselheira


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010

